
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4023, de 12 de fevereiro de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) CAIO DADALTO PARTELLI, no cargo de
Coordenadordo Programa Saúde da Família, para atuar comoFiscal da contratação, firmada
entre o Município de Marilândia e as empresas: MAX-MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 10.460.674/0001-22, conforme processo nº
711/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 12 de fevereiro de 2025.

Assinado digilaimente por AUGUSTO ASTOR!
FERREIRA-I22 e ei Dela: 1210212025 1641156

AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrado na SEMADI
Da PM.M,
Em, 12/02/2025. Data de Publicação
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Fabiana CroskoppBastos
Chefe do SetorLegistativ

Tua Angela Savergnini, 93 - CEP29725-000 Manlândia- ES
Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098]
E-mail: administracaoGmarilandiaes.gov.br
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